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Coordenação FEE­MG – Eleição 

O Fórum Estadual de Educação de Minas Gerais FEEMG elegeu na tarde desta quarta­ 
feira (11­07), em reunião extraordinária, o novo dirigente que irá coordenar o órgão 
recém­instituído, pelos próximos quatro anos. O nome escolhido em votação secreta 
foi o da diretora executiva da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação 
(Undime/MG), Suely Duque Rodarte.





RESOLUÇÃO SEE N° 2.109, DE 20 DE JUNHO DE 2012. 

Publica Regimento Interno do Fórum Estadual de Educação de Minas Gerais – FEEMG. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que 
dispõe a Resolução SEE nº 2.078, de 29 de março de 2012, que institui o Fórum Estadual de 
Educação de Minas Gerais – FEEMG, 
RESOLVE: 

Art. 1º Fica publicado o Regimento Interno do Fórum Estadual de Educação de Minas Gerais – FEEMG, 
aprovado na reunião Plenária do dia 18/06/2012. 
Das Atribuições 
Art. 2º O Fórum Estadual de Educação de Minas Gerais – FEEMG, instituído pela Resolução SEE Nº 2.078, 
de 29 de março de 2012, publicada no Minas Gerais de 30/03/2012, tem as seguintes atribuições: 
I ­ Participar do processo de concepção, implementação e avaliação da política estadual de educação; 
II ­ acompanhar, junto à Assembleia Legislativa de Minas Gerais, a tramitação de projetos legislativos 
referentes à política estadual de educação, em especial a do Plano Decenal de Educação de Minas Gerais e 
a do Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado ­ PMDI, sugerindo a compatibilização entre ambos, bem 
como a de projetos de leis destinados a definir ações do Estado para implementação dos planos decenais de 
educação definidos no artigo 214 da Constituição Federal, com alterações da Emenda à Constituição 
59/2009; 
III ­ acompanhar e avaliar os impactos da implementação do Plano Estadual de Educação de Minas Gerais; 
IV ­ acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das conferências estaduais de 
educação; 
V ­ elaborar seu Regimento Interno e aprovar “ad referendum” o Regimento Interno das conferências 
estaduais de educação; 
VI ­ oferecer suporte técnico aos municípios mineiros para a organização de seus fóruns e de suas 
conferências de educação; 
VII ­ zelar para que os fóruns e as conferências de educação dos municípios mineiros estejam articuladas às 
Conferências Nacional e Estadual de Educação; 
VIII ­ planejar e coordenar a realização de conferências estaduais de educação em Minas Gerais, bem como 
divulgar as suas deliberações.



Das Atribuições 

Art. 2º O Fórum Estadual de Educação de Minas Gerais – FEEMG, instituído pela Resolução 
SEE Nº 2.078, de 29 de março de 2012, publicada no Minas Gerais de 30/03/2012, tem as 
seguintes atribuições: 
I ­ Participar do processo de concepção, implementação e avaliação da política estadual de 
educação; 
II ­ acompanhar, junto à Assembleia Legislativa de Minas Gerais, a tramitação de projetos 
legislativos referentes à política estadual de educação, em especial a do Plano Decenal de 
Educação de Minas Gerais e a do Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado ­ PMDI, 
sugerindo a compatibilização entre ambos, bem como a de projetos de leis destinados a 
definir ações do Estado para implementação dos planos decenais de educação definidos 
no artigo 214 da Constituição Federal, com alterações da Emenda à Constituição 59/2009; 
III ­ acompanhar e avaliar os impactos da implementação do Plano Estadual de Educação 
de Minas Gerais; 
IV ­ acompanhar e avaliar o processo de implementação das deliberações das conferências 
estaduais de educação; 
V ­ elaborar seu Regimento Interno e aprovar “ad referendum” o Regimento Interno das 
conferências estaduais de educação; 
VI ­ oferecer suporte técnico aos municípios mineiros para a organização de seus fóruns e 
de suas conferências de educação; 
VII ­ zelar para que os fóruns e as conferências de educação dos municípios mineiros 
estejam articuladas às Conferências Nacional e Estadual de Educação; 
VIII ­ planejar e coordenar a realização de conferências estaduais de educação em Minas Gerais, 
bem como divulgar as suas deliberações.



Da Composição 
Art. 3º O Fórum Estadual de Educação de Minas Gerais, composto por representantes de órgãos públicos, 
autarquias, entidades e movimentos sociais, terá a indicação de seus representantes titulares e suplentes 
formalizada por meio de Resolução da Secretaria de Estado de Educação, a partir da seguinte composição: 
I ­ SEE­MG – Secretaria de Estado de Educação de Minas Gerais; 
II ­ SECTES­MG – Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior de Minas Gerais; 

III ­ Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia da Assembleia Legislativa de Minas Gerais; 
IV ­ CEEMG – Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais; 
V ­ ANPAE­MG – Associação Nacional de Política e Administração da Educação/ Seção Minas Gerais; 
VI ­ ANPED – Associação Nacional de Pós­Graduação e Pesquisa em Educação; 
VII ­ Conspiração Mineira pela Educação, movimento em defesa da educação; 
VIII ­ CUT­MG – Central Única dos Trabalhadores; 
IX ­ FASPA/MG – Federação de Associações de Pais e Alunos do Estado de Minas Gerais – indicação da 
CONFENAPA ­ Confederação Nacional de Pais de Alunos; 
X ­ FECOMERCIO/SESC/SENAC/MG – Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado de Minas 
Gerais; 
XI ­ FENEN/MG – Federação das Escolas Particulares de Minas Gerais, indicação da CONFENEN – Confederação 
Nacional dos Estabelecimentos de Ensino; 
XII ­ FETAEMG – Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de Minas Gerais, indicação da CONTAG – 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura; 
XIII ­ FIEMG – Federação das Indústrias do Estado de Minas Gerais; 
XIV ­ Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas, indicação do CONIF – Conselho 
Nacional das Instituições da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica; 
XV ­ SBPC­MG – Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência/MG; 
XVI ­ SINDUTE­MG – Sindicato Único dos Trabalhadores em Educação de Minas Gerais, indicação da CNTE – 
Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação; 
XVII ­ UEMG – Universidade do Estado de Minas Gerais, indicação da ABRUEM – Associação Brasileira dos 
Reitores das Universidades Estaduais e Municipais; 
XVIII ­ UNCME/MG – União Nacional dos Conselhos Municipais de Educação; 
XIX ­ UNDIME/MG – União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação ­ Minas Gerais; 
XX ­ UNGRES – União Nacional de Grêmios Estudantis, indicação da UBES – União Brasileira dos Estudantes 
Secundaristas.





Etapas Intermunicipais ‐ Micros 34 

Plano de trabalho



Etapas Macro Regionais ­ Macros 12 

Plano de trabalho



FÓRUM  ESTADUAL / MUNICIPAIS  DE FÓRUM  ESTADUAL / MUNICIPAIS  DE 
EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO 

Características 
ÆÓrgão do Sistema Nacional de Educação 

ÆInstância de deliberação de propostas de políticas nacionais de 
educação 

ÆInstância de articulação entre governo e sociedade civil organizada 

ÆEspaço de consulta pública e de articulação horizontal com 
organismos da sociedade civil identificados com a educação 

ÆTerá fóruns correspondentes nos Estados, DF e Municípios 

ÆÓrgão permanente 

ÆÓrgão de Estado



Composição  do Fórum Estadual / Municipais 
de Educação 

ÆA composição do Fórum  deve abranger Estado e Sociedade Civil 
organizada conforme deliberação da CONAE 

Æ  Segmentos da Educação 

•  profissionais da educação, pais, alunos e gestores 

ÆSetores envolvidos na educação 

•  Movimentos sociais 

•  Representantes dos trabalhadores 

•  Representantes dos empresários 

• Comunidade científica 

• Governo



F FÓ ÓRUM  ESTADUAL / MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO RUM  ESTADUAL / MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO 

Estrutura 
ÆDe acordo com a portaria MEC 1.407/2010 o Fórum Estadual de Educação está 

assim estruturado: 

• Comissão Especial de Monitoramento e Sistematização ­ CEMS 

• Comissão Especial de Divulgação e Mobilização ­ CEDM 

• Grupos de trabalho – GT, temáticos (caráter temporário) 

Æ Coordenação 

• 1 Coordenador Geral 

•  1 Coordenador da CEDM 

•  1 Coordenador da CEMS



Orientações Gerais para a criação dos FEE 
e FME’s 

ÆA criação dos Fóruns Estaduais e Municipais são de fundamental 
importância para o cumprimento dos objetivos  de organização da 

educação nacional e para a construção de uma educação de qualidade. 

ÆSugere­se a criação nos moldes do FNE ou das Comissões 
Organizadoras Estaduais e Municipais da CONAE no que diz respeito: 

•  Estrutura 
•  Coordenação 

•  Regimento Interno



Orientações Gerais para a criação dos FEE e FME’s 

ÆRegimento Interno 
• Sugere­se que o Regimento Interno tenha como base o regimento 

Interno  do FNE 

ÆComposição 
Sugere­se a composição de acordo com a deliberada na 

CONAE para o FNE – Sociedade Civil Organizada e governo. 
ÆSegmentos da Educação 

• profissionais da educação, pais, alunos e gestores 
ÆSetores envolvidos na educação 

• Representantes dos trabalhadores 
• Representantes dos empresários 

• Movimentos sociais 
• Governo



Preparação para a II CONAE 2014 / Estado e 
Municípios de Minas Gerais 

Realização: 17/02/2014 a 21/04/2014 
Local: Brasília



Caráter de Conferência Nacional, Estadual e 
Municipal 

Mobilizador / Propositivo



Participação: 

Sociedade Civil 

Legislativo 

Executivo



Meta: 
Implementação de 
políticas públicas de 
Educação



Argumentação: 
Conferências livres * 
Municipais e ou 
intermunicipais e 
Estadual



A discussão e deliberações da II CONAE 2014: 

Base: Documento Referência – Elaborado e 
aprovado pelo FNE



* 

Tema Central da Conferência 2014: 

“ O PNE na Articulação do Sistema Nacional de 
Educação: Participação Popular, Cooperação 
Federativa e Regime de Colaboração.”



Eixos do Documento referência:2014 

Eixo I – O Plano Nacional de Educação e o Sistema Nacional de 
Educação: organização e regulação 
Eixo II – Educação e Diversidade: justiça social, inclusão e direitos 
humanos. 
Eixo III – Educação, Trabalho e Desenvolvimento Sustentável: cultura, 
ciência, tecnologia, saúde, meio ambiente 
Eixo IV – Qualidade da Educação: democratização do acesso, 
permanência, avaliação, condições de participação e aprendizagem. 
Eixo V – Gestão Democrática, Participação Popular e Controle Social. 
Eixo VI – Valorização dos Profissionais da Educação: formação, 
remuneração, carreira e condições de trabalho. 
Eixo VII – Financiamento da Educação: gestão, transparência e 
controle social dos recursos.



Caráter das Conferências: 

Municipais e intermunicipais e Estadual: 

Discutir temas complementares específicos – definição das 
políticas regionais e locais, entre eles o processo de elaboração 
ou revisão do respectivo, Plano Decenal de Educação; Não contar 
nas emendas do Documento Referência.



Composição: 

Representações locais dos segmentos 
que compõe o Fórum Nacional de 
Educação. Garantir no mínimo: 

I – 1 (uma) representante dos 
gestores(as) da Educação; 
II – 1 (uma) representante dos(as) 
estudantes; 
III – 1 (uma) representante dos(as).



Cronograma de Realização: 

Conferências Municipais, intermunicipais: 

Fevereiro a Junho 

Conferencia Estadual: 

Junho a Setembro



Responsáveis: Coordenação 

– Superintendências Regionais de Ensino; 
– Secretários Municipais de Educação.



Operacionalização: 

Comissão Especial de divulgação e 
Mobilização 
Será responsável pela organização e desenvolvimento dos 
trabalhos da conferência e garantia das condições de participação 
dos/as delegados/as, entre outros: 

– Planejar e acompanhar a logística para a realização da conferência; 
– Propor as formas de suporte técnico e apoio financeiro e parcerias de 
patrocínio para a atividade cultural; 
– Organizar o fluxo de locomoção das pessoas; 
– Organizar o acesso aos documentos; 
– Cadastrar a conferência e os participantes das conferências no 
sistema de gestão de eventos da II CONAE; 
– Articular, apoiar e orientar os municípios na organização das 
conferências municipais e ou intermunicipais.



Operacionalização: 

Comissão Especial Monitoramento e 
sistematização 

será responsável por: 
– Propor estratégias e metodologias para as discussões do 
Documento­Referência da II CONAE; 
– Elaborar proposta do Regimento Interno da Conferência; 
– Sistematizar as emendas/propostas aprovadas na conferência; 
– Elaborar relatório final da conferência; 
– Elaborar, no caso da Comissão do Fórum Estadual, orientações para 
a organização das conferências municipais, contemplando: a 
adequação à realidade municipal das discussões e deliberações do 
Documento­Referência e a definição da dinâmica de registro das 
emendas ou novas propostas aprovadas (formato de envio das 
propostas aprovadas para a conferência estadual);



Equipe Técnica 
COODENADORA GERAL 
SUELY  DUQUE RODARTE 

COMISSÃO DE MOBILIZAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO 

GALDINA ARRAIS 
(Pares) 

ASSESSORIA TÉCNICA 
MARIA  IMACULADA DE OLIVEIRA VIGNATTI 

FUNDAÇÃO CEFET MINAS 
1º Etapa 

ASSESSORIA METODOLOGIA 
EVELYN  RAIMUNDA VIEIRA RADICCHI 

SUB‐COORDENAÇÕES REGIONAIS 

COMISSÃO MONITORAMENTO E 
SISTEMATIZAÇÃO 

LÍVIA MARIA FRAGA 
(Pares) 

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO 
WAGNER EVANGELISTA 

TÉCNICO EM CONFERÊNCIA 
LIVRES 

TÉCNICO EM SISTEMATIZAÇÃO TÉCNICO EM COMUNICAÇÃO 

UFV 
2º Etapa 

Gestão Financeira



“ Não podemos desprezar a 
oportunidade de agir no presente para 

alcançar o futuro desejado”

Russel Ackoff



Coragem, comprometimento, 
competência, responsabilidade e muita 

parceria em nossos trabalhos. 

Sucesso!



“Se quisermos ter Educação de 
qualidade para todos, 

precisamos ter todos pela qualidade 
da Educação” 

(Declaração de Jomtien)



União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação de Minas Gerais 
Rua Alagoas, 730, Sala 18, Bairro Funcionários 

CEP 30130‐160 ‐ Belo Horizonte/MG 

Suely Duque Rodarte 
Diretora Executiva da UNDIME/MG 

Membro do Conselho Estadual de Educação – Câmara de Educação Básica 
Coordenadora do Comitê de Educação Infantil da Conspiração Mineira pela Educação 

Presidente do ConsFUNDEB/MG. 
Coordenadora do FEE­MG. 

Contato 
Site ‐ www.undimemg.org.br 

E‐mail ‐ undimemg@undimemg.org.br 

31 – 3342‐1748


